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EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 04/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRI Nº 126/2025 

O Município de Itapevi-SP, torna público que realizará a Pré-Qualificação das empresas 

interessadas em participar de futura licitação, cujo objeto destina-se à PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO 

COMUNITÁRIO NO JARDIM ROSEMARY, MUNICÍPIO DE ITAPEVI/SP, INTEGRANTE DO NOVO PAC, 

CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA. 

O presente procedimento auxiliar é regido pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

do decreto Municipal nº 5.964/25, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 

legislação estadual aplicável à espécie, por força do disposto no artigo 84 da Lei Orgânica 

do Município de Itapevi e em especial, pelas normas e condições expressas neste edital. 

Nos termos do que dispõe o §10 do Art. 80 da Lei º 14.133/2021 e Art. 19, § 1º do decreto 

municipal nº 5.964/25 fica limitada, a participação de empresas previamente qualificadas, 

por meio deste procedimento auxiliar de pré-qualificação. 

Os documentos deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através da 

plataforma SOFTPLAN da Prefeitura Municipal de Itapevi. 

Link de acesso à plataforma: 

 https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/inicio  

Caminho do cadastro: Abertura de Serviços>Infraestrutura e Serviços Urbanos>Cadastro de 

Pré-Qualificações 

Link de acesso ao processo de cadastro: 

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/servico-info/296  

Observação: A Plataforma SOFTPLAN possui um limite de cadastro de 50mb por arquivo, 

portanto, os documentos a serem encaminhados deverão ser fracionados ou encaminhados 

em pastas compactadas. 

As interessadas deverão cadastrar somente um processo digital para cada edital de pré-

qualificação do qual deseja participar. 

O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: https://www.itapevi.sp.gov.br  e no 

Portal de Contratações Públicas – PNCP. 

1. DO OBJETO 

1.1. O Município de Itapevi-SP, torna público que realizará procedimento de Pré-

Qualificação das empresas interessadas em participar de futura licitação, cujo objeto destina-

se à PRÉ-QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO NO JARDIM ROSEMARY, MUNICÍPIO DE 

ITAPEVI/SP, INTEGRANTE DO NOVO PAC, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE MATERIAL, 

EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA. 

 

mailto:prequalificacao@itapevi.sp.gov.br
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2. DO CRONOGRAMA 

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir do dia 02/06/2025                       

FIM DO PRAZO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: 13/06/2025 até as 23h59.  

2.1. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações ou qualquer tipo de informação sobre 

a pré-qualificação deve ser enviada para o e-mail: prequalificacao@itapevi.sp.gov.br . 

3. DO OBJETO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

3.1. Constitui objeto desta Pré-qualificação a seleção de empresas especializadas na PRÉ-

QUALIFICAÇÃO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO 

ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO NO JARDIM ROSEMARY, MUNICÍPIO DE ITAPEVI/SP, 

INTEGRANTE DO NOVO PAC, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E 

MÃO DE OBRA. 

4. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto e atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital. 

4.2. Não será permitida a participação de licitantes enquadradas em qualquer das hipóteses 

previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 além de: 

4.2.1. De interessados cuja falência tenha sido decretada;  

4.2.2. Daqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com 

esta Prefeitura Municipal de Itapevi; ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, ou estejam impedidos de licitar e contratar nos termos do Artigo 156, 

incisos III e IV da Lei 14.133/2021; 

4.2.3. Daquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° 

(terceiro) grau; 

4.2.4. De agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria e do §1°, 

artigo 9° da Lei n° 14.133/2021; 

4.2.5. De empresas reunidas em consórcio; 

4.2.6. Sociedades cooperativas. 

4.3. Como condição prévia ao exame da documentação de pré-qualificação da 

proponente, a Comissão de Pré-Qualificação ou Agente Público verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação em especial à existência de sanção, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver;  

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

mailto:prequalificacao@itapevi.sp.gov.br
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4.3.1. Constatados quaisquer impedimentos nas consultas, a proponente será declarada 

inabilitada. 

5. DOS PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1. A documentação requerida nos itens seguintes deverá ser encaminhada 

exclusivamente por meio eletrônico, através do link de acesso da plataforma softplan.   

5.2. As declarações deverão ser assinadas digitalmente, através de certificado válido e os 

demais documentos autenticados de forma digital. 

5.3. Caso seja necessária a complementação de documentos enviados no processo, a 

solicitação deverá ser encaminhada exclusivamente para o email: 

prequalificacao@itapevi.sp.gov.br no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o cadastro do 

processo e dentro do período de encerramento do encaminhamento conforme cronograma 

constante no item 2 deste edital. A partir do envio dessa solicitação, as tarefas para a 

alteração dos documentos serão direcionadas na plataforma. Caso as alterações solicitadas 

não forem realizadas dento do prazo estabelecido e antes do encerramento do edital, a 

análise do processo será realizada com base exclusivamente nos documentos originalmente 

enviados. 

 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. As proponentes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de qualificação para participação na futura licitação, 

acompanhadas do Requerimento de Pré-Qualificação conforme modelo constante do 

Anexo I, bem como as declarações conforme modelo constante do Anexo II deste Edital. 

6.2. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA  

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

6.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 

6.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato registro ou autorização para funcionamento, expedido por órgão 

competente, quando a atividade assim exigir; 

 

6.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMIO-FINANCEIRA 

6.3.1. Apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

mailto:prequalificacao@itapevi.sp.gov.br
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por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. 

6.3.2. Os documentos referidos no subitem 6.3.1.  limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos, disposto no Art. 69, § 6º da 

Lei 14.133/2021. 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL  

6.4.1.1. Prova de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), 

em plena validade;  

6.4.1.2. Apresentação de Certidão de acervo técnico (CAT), expedida pela entidade 

competente – Sistema CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/CAU (Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo) /CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), em nome do(s) 

profissional(is) relacionados/disponibilizados em atendimento ao subitem 6.4.3., 

comprovando a execução de serviços de características e complexidade, técnica 

operacional similar ou superior ao seguinte: 

a) Grama sintética esportiva; 

b) Alambrado para quadra esportiva; 

c) Execução de passeio (calçada) em concreto moldado in loco. 

d) Instalações elétricas. 

6.4.1.3. Os itens de relevância dos atestados poderão ser destacados com marcador de 

texto. 

6.4.1.4. Comprovação de disponibilidade do responsável técnico detentor da CAT por 

quaisquer meios que denotem compromisso, ainda que futuro, podendo ser carteira de 

trabalho, declaração de contratação futura, contrato de prestação de serviços, ou atos 

constitutivos da empresa. 

6.4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

6.4.2.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo) ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), em plena validade. 

6.4.2.2. Atestado(s) ou certidão(ões) de desempenho anterior de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, conforme listagem abaixo, fornecida por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado(s) no 

órgão competente, CREA ou CAU ou CRT, comprovando a execução de serviços de 

características e complexidade, técnica e operacional similar ou superior à parcela de 

relevância do objeto. 

6.4.2.2.1. Para efeito do §1º do artigo 67 da Lei Federal 14.133/2021, considera- se como 

parcela de maior relevância técnica e valor significativo: 

 

a) Grama sintética esportiva para futebol em polietileno – 200,00 m²; 

b) Alambrado para quadra esportiva – 100,00 m²; 

c) Execução de passeio (calçada) em concreto moldado in loco – 300,00m². 

d) Instalações elétricas – qualquer quantidade 

mailto:prequalificacao@itapevi.sp.gov.br
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6.4.2.3. Os itens de relevância dos atestados poderão ser destacados com marcador de texto. 

6.4.2.4. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequado e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

7. DO PROCEDIMENTO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

7.1. Os interessados deverão apresentar, nas condições exigidas neste edital, a 

documentação par comprovação dos requisitos técnicos e/ou de habilitação necessários ao 

atendimento da pré-qualificação; 

8. DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

8.1. A análise da documentação de qualificação da documentação para avaliação 

técnica será realizada por agente de contratação ou pela Comissão de Pré-qualificação; 

8.2. A documentação deverá definir claramente para quais lotes a Proponente está se 

candidatando, quando for o caso; 

8.3. Serão Pré-Qualificadas todas as Proponentes que atenderem a todos os itens 

obrigatórios no Edital; 

9. DOS PRAZOS 

9.1. O exame dos documentos deverá ser feito no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

podendo o agente ou a comissão de contratação determinar correção ou reapresentação 

de documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação da competição; 

9.2. O certificado de pré-qualificação terá vigência de 01 (um) ano; 

9.2.1. O prazo de validade da presente pré-qualificação não será superior ao prazo de 

validade dos documentos apresentados pelos interessados; 

9.3. Os requisitos para a pré-qualificação poderão ser atualizados a qualquer tempo, 

sendo vedada a inclusão de novos documentos, observado o disposto no Art. 15 do Decreto 

Municipal nº 5.964/25; 

9.4. O resultado do presente procedimento de pré-qualificação não exclui a 

responsabilidade do licitante de manter suas condições de habilitação e das exigências 

técnicas, durante a validade do certificado, bem como no desempenho da execução do 

contrato, oriundo da licitação; 

9.5. A solicitação de atualização de documentos (aqueles que tiverem a validade 

expirada) pelos interessados, deverá ser feita através do e-mail: 

prequalificacao@itapevi.sp.gov.br  para fins de atualização da pré-qualificação;  

9.6. Este procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a 

inscrição dos interessados; 
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10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: recurso, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação do resultado em face de: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de Pré-Qualificação de interessado; 

10.2. A apreciação dar-se-á em fase única; 

10.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou divulgação da interposição de recurso; 

10.4. Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses; 

10.5. Os recursos deverão ser acompanhados de documentação comprobatória que 

demonstre a representatividade do representante legal que assinou os mesmos; 

11. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

11.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data de abertura do certame (art. 164 da Lei nº 14.133/2021; 

11.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de contratação ou 

Comissão de pré-qualificação, por meio eletrônico, através do e-mail: 

prequalificacao@itapevi.sp.gov.br ; 

11.3. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do 

impugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato constitutivo, 

se pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como da procuração 

e outros documentos que comprovem que o signatário possui poderes de representação, se 

o caso; 

11.4. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pelo proponente; 

11.5. Caberá à Comissão de pré-qualificação ou agente de contratação, auxiliados pelos 

responsáveis requisitantes pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

11.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame; 

11.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
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12. DO CANCELAMENTO, ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

12.1. A Autoridade Competente poderá, justificadamente, observado o Art. 71 da Lei nº 

14.133/2021: 

a) Cancelar o certificado de pré-qualificação, nos casos de ocorrência de fraude ou 

falsidade nas declarações ou provas documentais apresentadas no processo de pré-

qualificação; 

b) Cancelar o certificado de pré-qualificação, caso não seja observado o disposto no 

art. 17 do decreto municipal nº 5.964/25; 

c) Revogar o procedimento de pré-qualificação por motivo de conveniência e 

oportunidade, em virtude de fato superveniente devidamente comprovado; 

d) Anular o procedimento de pré-qualificação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável. 

12.2. Na hipótese de cancelamento previsto na alínea “a”, deverá ser instaurado processo 

administrativo para apuração de responsabilidades nos termos de regulamento específico; 

12.3. A revogação ou anulação do procedimento de pré-qualificação, deverá ser 

precedida de prévia manifestação dos interessados e implicará o cancelamento automático 

de todos os certificados de pré-qualificação dele decorrente; 

12.4. Ficará assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, cabendo a 

apresentação de recurso, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da comunicação do 

cancelamento ao pré-qualificado. 

13.        DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A futura contratação do objeto deste edital, cuja participação será permitida 

somente para o pré-qualificados, está estimado em R$ 1.493.270,30 (um milhão, quatrocentos 

e noventa e três mil, duzentos e setenta reais e trinta centavos), conforme planilha 

orçamentária anexa, na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, cujo critério de 

julgamento é o de MENOR PREÇO GLOBAL e modo de disputa ABERTO. 

13.2. A Comissão de pré-qualificação ou agente de contratação, rejeitará a 

documentação que seja apresentada em desacordo com as exigências do Edital; 

13.3. A Comissão de pré-qualificação foi designada através da Portaria nº 1008/25 e os 

Agentes de Contratação foram designados através da Portaria nº 017/24; 

13.4. A prefeitura reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no todo ou 

em parte, a presente Pré-qualificação, por conveniência administrativa ou por ilegalidade, 

sem que às Proponentes caiba direito a reclamação ou pedido de indenização de qualquer 

espécie; 

13.5. Reserva-se a Prefeitura o direito de, em qualquer fase desta Pré-Qualificação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

mailto:prequalificacao@itapevi.sp.gov.br
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vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente do processo 

licitatório; 

13.6. A Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e da 

Documentação apresentada, podendo a Comissão de Pré-Qualificação ou agente de 

contratação inabilitá-la, caso seja constatada a ocorrência de imprecisão ou falsidade das 

informações e/ou da Documentação apresentada; 

13.7. Não será permitido a qualquer proponente solicitar a retirada dos envelopes de 

Documentação ou de qualquer documento, após sua entrega; 

13.8. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Pré-Qualificação; 

13.9. O resultado da Pré-Qualificação será divulgado, no Portal Nacional d Contratações 

Públicas – PNCP, no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município; 

13.10. Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – Requerimento de pré-qualificação 

Anexo II – Modelo de Declaração 

Anexo III – Planilha orçamentária 

Anexo IV – Composição de BDI 

Anexo V– Termo de Referência 

Itapevi, 30 de maio de 2025 

 

 

 

 

 

Marcos de Oliveira Anjos 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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ANEXO I 

REQUERIMENTO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

REF.: PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº04/2025 

PROCESSO SUPRI Nº 101/2025 

 

PROPONENTE:_________________________________ 

Inscrição no CNPJ/MF sob o nº:____________________________ 

 

Em atendimento ao disposto no item 6 do Edital de Pré-Qualificação nº ___/___, o proponente 

acima identificado, DECLARA, representado neste ato por seu representante legal, 

.............................CPF nº.................................., cargo:........................................, vem apresentar a 

Vossa Senhoria seu pedido de Pré-Qualificação para participação em futura contratação, 

cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA _______________________, acompanhado dos 

respectivos documentos exigidos no edital de Pré-qualificação acima mencionado. 

 

 

 

____________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO II 

PRÉ- QUALIFICAÇÃO Nº 04/2025 

PROCESSO SUPRI Nº 101/2025 

 

....................................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................................, sediada 

na......................, por meio de seu representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as 

penas da lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, 

e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei nº 14.133/2021 

em seu Art. 63, I e declara ainda que: 

a) Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 

presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Para fins do disposto pela Lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos; 

c) Declara que, seus diretores, responsáveis legais, técnicos, membros de conselhos 

técnicos, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, não são empregados ou 

ocupantes de cargo comissionado junta a municipalidade, e de que a empresa não está 

incursa em nenhum dos impedimentos elencados em lei; 

OBSERVAÇÃO: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 

proponente, ou que de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo(s) 

seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, e deverá estar em 

formato PDF e conter assinatura na forma eletrônica/digital. 
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ANEXO III  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

OBRA:   CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO JARDIM ROSEMARY, NO MUNICÍPIO DE ITAPEVI/SP (NOVO PAC)     

           

Tipo de Intervenção:  CONSTRUÇÃO  Área de intervenção: 4.210,55 m2   

           

Endereço :  RUA PEDRO DIAS DA ROCHA - JARDIM ROSEMARY - ITAPEVI  - SP  Investimento: 
R$ 

1.493.270,30 
  

TAB.  REF.:   SINAPI-Mar/25   |   ORSE-Jan/25   |   CDHU-197-Fev/25   |   SIURB-Jan/25   |   DNIT-Jan/25   Invest./Área: R$ 354,65 / m2   

                  

Item Ref. Código Descrição dos Serviços Un. Qtd. Custo un.   Custo Total  %  

01     
CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA     

                                   
416.001,79  

34,82% 

01.01     
FUNDAÇÃO 

    
                                       

9.133,00  
  0,76% 

01.01.01 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 

M3 26,00 86,45 
               

2.247,70  
0,19% 

01.01.02 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 104,00 0,91 
                    

94,64  
0,01% 

01.01.03 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 62,40 35,20 
               

2.196,48  
0,18% 

01.01.04 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) 

M2 43,70 105,13 
               

4.594,18  
0,38% 

01.02     
PAVIMENTAÇÃO 

    
                                   

240.888,88  
  20,17% 

01.02.01 SINAPI 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_11/2019 

M2 1.524,09 2,19 
               

3.337,75  
0,28% 

01.02.02 CPU C001 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1), ESPESSURA DE 10 CM 

M3 140,00 133,55 
             

18.697,00  
1,57% 

01.02.03 CPU C002 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0), ESPESSURA DE 5 CM 

M3 70,00 155,01 
             

10.850,70  
0,91% 
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01.02.04 CPU C003 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA DE 5 CM 

M3 70,00 147,13 
             

10.299,10  
0,86% 

01.02.05 CPU C004 GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA MINIMA DE 42 MM 
(FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO)  

M2 1.400,00 138,24 
           

193.536,00  
16,20% 

01.02.06 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 50,01 35,20 
               

1.760,35  
0,15% 

01.02.07 CPU C008 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 50,01 48,15 
               

2.407,98  
0,20% 

01.03     
ESTRUTURA 

    
                                     

32.026,83  
  2,68% 

01.03.01 SINAPI 96542 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 79,30 107,34 
               

8.512,06  
0,71% 

01.03.02 SINAPI 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 122,00 22,59 
               

2.755,98  
0,23% 

01.03.03 SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 276,00 17,39 
               

4.799,64  
0,40% 

01.03.04 SINAPI 96555 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE 
JERICA –  LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 

M3 5,95 670,05 
               

3.986,79  
0,33% 

01.03.05 CPU C007 
ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇÃO MANUAL, COM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO DE 2" 

M 58,00 206,42 
             

11.972,36  
1,00% 

01.04     
ALVENARIA E FECHAMENTO 

    
                                     

92.670,31  
  7,76% 

01.04.01 SINAPI 103325 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 79,00 86,13 
               

6.804,27  
0,57% 

01.04.02 SINAPI 102363 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼” ), 
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021 

M2 438,45 195,84 
             

85.866,04  
7,19% 

01.05     
REVESTIMENTO 

    
                                       

7.888,94  
  0,66% 

01.05.01 SINAPI 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 

M2 158,00 5,49 
                  

867,42  
0,07% 

01.05.02 SINAPI 87530 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 158,00 44,44 
               

7.021,52  
0,59% 

01.06     
PINTURA 

    
                                     

29.013,14  
  2,43% 
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01.06.01 SINAPI 104642 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

M2 158,00 12,41 
               

1.960,78  
0,16% 

01.06.02 SINAPI 100750 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020 

M2 876,90 30,85 
             

27.052,36  
2,26% 

01.07     
EQUIPAMENTOS 

    
                                       

4.380,69  
  0,37% 

01.07.01 CPU C005 
CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 5,00 X 2,20 M EM TUBO 
DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE 
POLIETILENO FIO 3 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                

UND 1,00 4.380,69 
               

4.380,69  
0,37% 

02     
MEIA QUADRA DE BASQUETE     

                                   
153.195,64  

  12,82% 

02.01     
FUNDAÇÃO 

    
                                       

4.091,74  
  0,34% 

02.01.01 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 

M3 10,50 86,45 
                  

907,72  
0,08% 

02.01.02 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 30,00 0,91 
                    

27,30  
0,00% 

02.01.03 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 18,00 35,20 
                  

633,60  
0,05% 

02.01.04 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) 

M2 24,00 105,13 
               

2.523,12  
0,21% 

02.02     
PAVIMENTAÇÃO 

    
                                   

131.581,19  
  11,01% 

02.02.01 SINAPI 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_11/2019 

M2 221,00 2,19 
                  

483,99  
0,04% 

02.02.02 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 221,00 35,20 
               

7.779,20  
0,65% 

02.02.03 SINAPI 94994 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 221,00 90,13 
             

19.918,73  
1,67% 

02.02.04 
SIURB-

E 
13002074  PISO PORTÁTIL DE POLIPROPILENO EM QUADRAS POLIESPORTIVAS, 

ÁREA INTERNA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
M2 221,00 467,87 

           
103.399,27  

8,66% 

02.03     
EQUIPAMENTOS 

    
                                     

17.522,71  
  1,47% 

02.03.01 CPU C006 TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, REDES E ESTRUTURA EM TUBO 
GALVANIZADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 1,00 4.276,46 
               

4.276,46  
0,36% 

02.03.02 
SIURB-

E 
18012006 

BANCO EM CONCRETO APARENTE, TIPO PMSP 
M 4,00 335,96 

               
1.343,84  

0,11% 
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02.03.03 
SIURB-

E 
17003085 

LIXEIRA JUNTO AO ALINHAMENTO COM REVESTIMENTO INTERNO EM AZULEJOS 
UN 3,00 3.967,47 

             
11.902,41  

1,00% 

03     
PARQUINHO INFANTIL     

                                   
117.223,71  

  9,81% 

03.01     
FUNDAÇÃO 

    
                                       

3.409,78  
  0,29% 

03.01.01 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 

M3 8,75 86,45 
                  

756,43  
0,06% 

03.01.02 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 25,00 0,91 
                    

22,75  
0,00% 

03.01.03 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 15,00 35,20 
                  

528,00  
0,04% 

03.01.04 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) 

M2 20,00 105,13 
               

2.102,60  
0,18% 

03.02     
PAVIMENTAÇÃO 

    
                                     

74.321,06  
  6,22% 

03.02.01 SINAPI 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_11/2019 

M2 142,84 2,19 
                  

312,81  
0,03% 

03.02.02 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 142,84 35,20 
               

5.027,96  
0,42% 

03.02.03 SINAPI 87702 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. 
AF_07/2021 

M2 142,84 61,30 
               

8.756,09  
0,73% 

03.02.04 SINAPI 101735 
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO COM ARGAMASSA. AF_09/2020 

M2 142,84 421,62 
             

60.224,20  
5,04% 

03.03     
EQUIPAMENTOS 

    
                                     

39.492,87  
  3,31% 

03.03.01 
SIURB-

E 
18014041 PLAYGROUND BRINQUEDOS DE MADEIRA - CASA TARZAN COM RAMPA ESCALADA, 

ESCORREGADOR, PONTE E ESCADA MARINHEIRO 
UN 1,00 8.076,87 

               
8.076,87  

0,68% 

03.03.02 
SIURB-

E 
18014048 

PLAYGROUND BRINQUEDOS DE MADEIRA - BALANÇA DUPLA 
UN 1,00 2.704,88 

               
2.704,88  

0,23% 

03.03.03 
SIURB-

E 
18014016 BRINQUEDO TIPO BALANÇO FRONTAL DUPLO PARA CADEIRANTE COM ESTRUTURA EM TUBOS 

DE AÇO CARBONO - INSTALADO 
UN 1,00 14.595,23 

             
14.595,23  

1,22% 

03.03.04 
SIURB-

E 
18014044 

PLAYGROUND BRINQUEDOS DE MADEIRA - DOIS CAVALINHOS E DUAS GANGORRAS 
UN 1,00 3.975,72 

               
3.975,72  

0,33% 
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03.03.05 
SIURB-

E 
18012006 

BANCO EM CONCRETO APARENTE, TIPO PMSP 
M 6,00 335,96 

               
2.015,76  

0,17% 

03.03.06 
SIURB-

E 
18014005 

CARROSSEL PARA 20 LUGARES,  DIÂMETRO 2,20M, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 1,00 4.156,94 

               
4.156,94  

0,35% 

03.03.07 
SIURB-

E 
17003085 

LIXEIRA JUNTO AO ALINHAMENTO COM REVESTIMENTO INTERNO EM AZULEJOS 
UN 1,00 3.967,47 

               
3.967,47  

0,33% 

04     
PISTA DE CAMINHADA     

                                   
126.390,07  

  10,58% 

04.01     
PAVIMENTAÇÃO 

    
                                     

78.236,05  
  6,55% 

04.01.01 SINAPI 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_11/2019 

M2 613,52 2,19 
               

1.343,60  
0,11% 

04.01.02 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 613,52 35,20 
             

21.595,90  
1,81% 

04.01.03 SINAPI 94994 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 613,52 90,13 
             

55.296,55  
4,63% 

04.02     
PINTURA 

    
                                     

48.154,02  
  4,03% 

04.02.01 SINAPI 102494 PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. 
AF_05/2021 

M2 613,52 73,90 
             

45.339,12  
3,80% 

04.02.02 SINAPI 102506 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE FAIXA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL 

M 204,72 13,75 
               

2.814,90  
0,24% 

05     
IMPLANTAÇÃO GERAL     

                                   
381.756,37  

  31,96% 

05.01     
PAVIMENTAÇÃO 

    
                                     

79.499,50  
  6,66% 

05.01.01 SINAPI 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_11/2019 

M2 264,22 2,19 
                  

578,64  
0,05% 

05.01.02 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 264,22 35,20 
               

9.300,54  
0,78% 

05.01.03 CPU C008 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 264,22 206,42 
             

54.540,29  
4,57% 

05.01.04 SINAPI 94279 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_05/2016 

M 192,30 43,71 
               

8.405,43  
0,70% 

05.01.05 SINAPI 103946 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 

M2 291,85 22,87 
               

6.674,60  
0,56% 
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05.02     
URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 

    
                                     

84.152,49  
  7,04% 

05.02.01 
SIURB-

E 
18012006 

BANCO EM CONCRETO APARENTE, TIPO PMSP 
M 6,00 335,96 

               
2.015,76  

0,17% 

05.02.02 
SIURB-

E 
17003085 

LIXEIRA JUNTO AO ALINHAMENTO COM REVESTIMENTO INTERNO EM AZULEJOS 
UN 16,00 3.967,47 

             
63.479,52  

5,31% 

05.02.03 
SIURB-

E 
18012002 

CONJUNTO MESA E BANCOS EM CONCRETO 
CJ 6,00 1.857,65 

             
11.145,90  

0,93% 

05.02.04 SINAPI 103315 INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. AF_11/2021 

M2 11,75 287,87 
               

3.382,47  
0,28% 

05.02.05 SINAPI 98509 
PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_07/2024 

UN 40,00 46,30 
               

1.852,00  
0,16% 

05.02.06 SINAPI 98510 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M . 
AF_07/2024 

UN 20,00 91,00 
               

1.820,00  
0,15% 

05.02.07 SINAPI 98511 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU 
IGUAL A 4,00 M . AF_07/2024 

UN 3,00 152,28 
                  

456,84  
0,04% 

05.03     
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

    
                                     

77.920,11  
  6,52% 

05.03.01 CPU C011 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 6,00 32,56 
                  

195,36  
0,02% 

05.03.02 CPU C012 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 70,00 9,75 
                  

682,50  
0,06% 

05.03.03 CPU C013 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 240,00 13,87 
               

3.328,80  
0,28% 

05.03.04 CPU C014 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 120,00 35,67 
               

4.280,40  
0,36% 

05.03.05 CPU C015 CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1") - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UND 14,00 28,62 
                  

400,68  
0,03% 

05.03.06 CPU C016 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 165,00 5,74 
                  

947,10  
0,08% 

05.03.07 CPU C017 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 700,00 8,36 
               

5.852,00  
0,49% 
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05.03.08 CPU C018 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 415,00 11,72 
               

4.863,80  
0,41% 

05.03.09 CPU C019 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 870,00 18,57 
             

16.155,90  
1,35% 

05.03.10 CPU C020 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 170,00 28,99 
               

4.928,30  
0,41% 

05.03.11 CPU C021 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 5,00 43,18 
                  

215,90  
0,02% 

05.03.12 CPU C022 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,00 39,59 
                  

316,72  
0,03% 

05.03.13 CPU C023 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00 57,99 
                  

115,98  
0,01% 

05.03.14 CPU C024 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 16 
MM2 E DISJUNTOR DIN 70A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO) 

UND 1,00 4.534,44 
               

4.534,44  
0,38% 

05.03.15 CPU C025 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 1.325,15 
               

1.325,15  
0,11% 

05.03.16 CPU C026 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 4,00 13,06 
                    

52,24  
0,00% 

05.03.17 CPU C027 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 1,00 14,80 
                    

14,80  
0,00% 

05.03.18 CPU C028 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 78,29 
                    

78,29  
0,01% 

05.03.19 CPU C029 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, TIPO AC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 4,00 113,69 
                  

454,76  
0,04% 

05.03.20 CPU C030 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 15,00 105,18 
               

1.577,70  
0,13% 

05.03.21 CPU C031 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 5,00 184,94 
                  

924,70  
0,08% 

05.03.22 SINAPI 98111 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 
0,3 M. AF_12/2020 

UND 6,00 52,39 
                  

314,34  
0,03% 

mailto:prequalificacao@itapevi.sp.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 - Vila Nova| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Telefone: (11) 4143-7600 prequalificacao@itapevi.sp.gov.br 

 

Pré-Qualificação nº 04/2025 Processo SUPRI 101/2025 
   18 

05.03.23 CPU C032 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 8,00 25,52 
                  

204,16  
0,02% 

05.03.24 CPU C033 REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA EM LED 100W DE POTÊNCIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 13,00 106,63 
               

1.386,19  
0,12% 

05.03.25 SINAPI 97886 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UND 17,00 171,94 
               

2.922,98  
0,24% 

05.03.26 CPU C034 POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 3 REFLETORES EM LED 
200W FIXADOS EM CRUZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 6,00 2.553,07 
             

15.318,42  
1,28% 

05.03.27 CPU C035 POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 6 REFLETORES EM LED 
200W FIXADOS EM CRUZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00 3.264,25 
               

6.528,50  
0,55% 

05.04     
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

    
                                       

2.300,87  
  0,19% 

05.04.01 SINAPI 89356 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 30,00 28,72 
                  

861,60  
0,07% 

05.04.02 SINAPI 89357 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 30,00 38,28 
               

1.148,40  
0,10% 

05.04.03 SINAPI 89362 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00 11,42 
                    

34,26  
0,00% 

05.04.04 SINAPI 89366 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 3,00 17,67 
                    

53,01  
0,00% 

05.04.05 SINAPI 89364 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 13,59 
                    

13,59  
0,00% 

05.04.06 SINAPI 89400 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 22,41 
                    

22,41  
0,00% 

05.04.07 SINAPI 89380 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00 11,26 
                    

22,52  
0,00% 

05.04.08 SINAPI 86913 
TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA JARDIM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00 48,36 
                  

145,08  
0,01% 

05.05     
DRENAGEM 

    
                                     

61.580,14  
  5,16% 

05.05.01 SINAPI 89512 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

M 48,00 56,88 
               

2.730,24  
0,23% 

05.05.02 SINAPI 102711 
JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 X 100 MM, 
INSTALADA EM DRENO  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2021 

UN 8,00 88,40 
                  

707,20  
0,06% 

05.05.03 CPU C009 CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, TAMPA EM 
CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M PARA REDE DE DRENAGEM 

UND 5,00 900,24 
               

4.501,20  
0,38% 
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05.05.04 CPU C010 
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,20 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO 
PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, 
INCLUSIVE CONEXÕES 

M 360,00 82,30 
             

29.628,00  
2,48% 

05.05.05 SINAPI 102993 
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 60 CM) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

M 70,00 120,85 
               

8.459,50  
0,71% 

05.05.06 SINAPI 92212 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, 
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO. AF_03/2024 

M 50,00 311,08 
             

15.554,00  
1,30% 

05.06     
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

    
                                     

76.303,26  
  6,39% 

05.06.01 
SIURB-

E 
20002002 MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1 EQUIPAMENTO PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM A 

PERCUSSÃO 
UND 1,00 721,52 

                  
721,52  

0,06% 

05.06.02 
SIURB-

E 
20002003 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO, CONSIDERANDO A 

DISTÂNCIA ATÉ 100M, PARA SONDAGEM A PERCUSSÃO 
UND 15,00 99,64 

               
1.494,60  

0,13% 

05.06.03 
SIURB-

E 
20002009 

PERFURAÇÃO E EXECUÇÃO DE ENSAIO PENETROMÉTRICO OU DE LAVAGEM POR TEMPO 
M 300,00 143,28 

             
42.984,00  

3,60% 

05.06.04 SINAPI 100984 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3 450,00 9,51 
               

4.279,50  
0,36% 

05.06.05 SINAPI 95877 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 4.500,00 1,98 
               

8.910,00  
0,75% 

05.06.06 CPU C037 
VEÍCULO LEVE - 53 kW (SEM MOTORISTA) 

MÊS 4,00 3.065,86 
             

12.263,44  
1,03% 

05.06.07 SINAPI 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA 
DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 12,00 470,85 
               

5.650,20  
0,47% 

TOTAL SEM 
BDI 

          
                                

1.194.567,58  
100% 

VALOR DO BDI          24,67% 
                                   

226.122,23  
  

VALOR DO BDI 
DIFERENCIADO  

    (ITENS 02.02.02; 02.03.02; 02.03.03; 03.03; 05.02.01; 05.02.02; 05.02.03; 05.06.01; 05.06.02; 05.06.03) 26,11% 
                                     

72.580,49  
  

TOTAL GERAL           
                                

1.493.270,30  
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ANEXO IV 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
 
 

 

 

 

ENDEREÇO: RUA PEDRO DIAS DA ROCHA - JARDIM ROSEMARY - ITAPEVI  - SP

ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 

A - Administração Central 4,01%

B - Custos Financeiros 1,11%

C - Riscos 0,56%

D - Seguros e Garantias Contratuais 0,40%

6,08%

LUCRO % 

E - Lucro Operacional 7,30%

7,30%

TRIBUTOS % 

F - PIS 0,65%

G - COFINS 3,00%

H - ISSQN (40% DO VALOR DA MÃO DE OBRA) 5,00%

I - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA

8,65%

BDI COM TRIBUTOS (%) 24,67%

DATA BASE: MARÇO/2025

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU nº 2622/2013, temos:

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS)

SEM DESONERAÇÃO DA MÃO DE OBRA

BDI GERAL

OBRA: CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO JARDIM ROSEMARY, NO

MUNICÍPIO DE ITAPEVI/SP (NOVO PAC)
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ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 

8. OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para Construção do Espaço Esportivo Comunitário 

no Jardim Rosemary, Município de Itapevi/SP, integrante do Novo PAC, contemplando 

fornecimento de material, equipamento e mão de obra. 

 

9. LOCAL 

Rua Pedro Dias da Rocha – Jardim Rosemary, Itapevi/SP. Coordenadas: Latitude -23.55500, 

Longitude -46.930888. 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

A pré-qualificação é um procedimento auxiliar realizado antes da publicação do edital de 

contratação, com o propósito de conferir maior agilidade ao processo licitatório futuro. Por 

meio desse instrumento, a administração pública passa a dispor de um “catálogo” de 

empresas previamente habilitadas e aptas a executar o objeto licitado. 

Entre os principais benefícios da pré-qualificação, destacam-se: 

• Garantia de Qualidade e Capacidade Técnica: A seleção prévia assegura que 

apenas empresas com comprovada qualificação técnica participem da licitação, reduzindo 

o risco de contratação de fornecedores ou prestadores de serviços inadequados. 

• Agilidade no Processo Licitatório: Ao antecipar a análise documental, o procedimento 

elimina essa etapa na fase principal da licitação, resultando em economia de tempo e 

recursos para a administração. 

 

• Transparência e Objetividade: A definição clara dos critérios de habilitação torna o 

processo mais transparente, evitando questionamentos sobre a idoneidade dos participantes 

e fortalecendo a credibilidade da licitação. 

Dessa forma, a pré-qualificação se apresenta como um instrumento eficaz para otimizar o uso 

dos recursos públicos e assegurar a qualidade dos bens e serviços contratados. 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO: 

O Espaço Esportivo Comunitário é um equipamento público multiuso, que comportará 

atividades físicas, esportivas e de lazer para todas as idades, visando ampliar a infraestrutura 

social que contribui para o fortalecimento de vínculos comunitários e redução de 

desigualdades sociais e regionais, promovendo uma vida ativa e saudável. 

Com a implantação do Espaço Esportivo Comunitário no bairro Jardim Rosemary, a Prefeitura 

objetiva: 

• Proporcionar aos munícipes do bairro mais esportes e lazer, principalmente aos que se 

encontram em vulnerabilidade social; 

• Oferecer ambientes propícios para atividades esportivas e recreativas, 

contribuindo diretamente para a saúde física e mental dos cidadãos, proporcionando mais 

qualidade de vida; 

• Promover bem-estar e coesão social dentro das comunidades urbanas; 

• Implantação de mais equipamentos e oportunidades de práticas de esportes e lazer 

no município; 

• Melhorar a infraestrutura esportiva do bairro, com um espaço moderno, acessível, em 

local apropriado, sendo uma opção segura para a prática de atividades esportivas. 

 

12. NATUREZA DO OBJETO: 
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Trata-se de uma obra de engenharia de caráter comum, uma vez que se refere a uma 

edificação de pequeno/médio porte, com pavimento térreo e projeto padrão do governo 

federal, o que resulta em poucas incertezas em relação à sua natureza. 

13. DAS CARACTERÍSTICAS DA LICITAÇÃO 

Considerando a natureza comum da contratação, a licitação deverá seguir as seguintes 

características: 

Modalidade: Concorrência Eletrônica; Tipo: Menor Preço; 

Modo de Disputa: Aberto; 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global; Empreitada: Por preço unitário; 

Prazos mínimos para apresentação de propostas e lances: 10 (dez) dias úteis. 

14. VISTORIA TÉCNICA 

A visita técnica é FACULTATIVA, os interessados poderão visitar o local agendando 

previamente junto à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras 

através do e-mail sisu.engenharia@itapevi.sp.gov.br. Na visita será fornecido Atestado de 

Visita Técnica em nome da empresa indicando o responsável da licitante. 

15. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 

 

( ) SIM (x) NÃO 

 

A participação de consócio deverá ser vedada sob a seguinte justificativa: Por meio da 

presente, expomos as razões que fundamentam a não inclusão de empresas enquadradas nas 

modalidades de Consórcio no atual processo licitatório. Importante salientar que a proibição 

da participação de consórcios empresariais não comprometerá a competitividade do 

certame. A participação de consórcios é recomendada em situações em que o objeto em 

questão é considerado "de alta complexidade ou vulto". Entretanto, este não é o cenário que 

se apresenta no objeto em análise. Não há elementos que justifiquem a participação de 

empresas em consórcio, uma vez que o referido objeto não possui características de alta 

complexidade e não se configura como um serviço de grande vulto econômico. É relevante 

destacar que o edital em questão não apresenta, em seu termo de referência, atributos 

específicos que respaldem a admissão de empresas em consórcio. A ausência de alta 

complexidade e o valor econômico considerado não justificam a formação de consórcios, 

uma vez que permitir tal prática em um objeto de baixa complexidade e de pequeno valor 

econômico contraria o princípio da competitividade. Permitir a formação de consórcios em 

um contexto de baixa complexidade e valor econômico reduzido vai de encontro ao 

princípio da competitividade, pois possibilitaria a união de concorrentes que poderiam, 

efetivamente, competir individualmente. Tal concessão, respaldada pela Administração 

Pública, comprometeria a busca pela vantajosidade almejada, violando, de forma indireta, 
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o princípio da competitividade. Diante do exposto, ratificamos a decisão de não permitir a 

participação de empresas em consórcio no presente processo licitatório, preservando assim 

a integridade e a eficiência do certame. 

16. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS: 

Fica vedada a participação de cooperativas com o objetivo de assegurar a uniformidade e 

a consistência na execução do serviço. Cooperativas frequentemente agregam profissionais 

com variados níveis de competência técnica e especialização, o que pode ocasionar 

discrepâncias na qualidade do serviço, comprometendo o padrão técnico exigido. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

A subcontratação de serviços relacionados ao objeto licitado será permitida, desde que 

solicitada formalmente com as devidas especificações e aprovada pela fiscalização do 

contrato. 

A responsabilidade pelos serviços subcontratados será integralmente da CONTRATADA, 

incluindo a supervisão da execução e a garantia da qualidade. 

18. REQUISITOS GERAIS 

O escopo dos serviços contempla a construção do Espaço Esportivo Comunitário composto por 

um Campo de Futebol Society com grama sintética, uma Quadra 3x3 (meia quadra de 

basquete), Parquinho Infantil e Pista de Caminhada, desde de a fundação, instalação da 

grama sintética esportiva para futebol, estrutura dos alambrados, piso modular em 

polipropileno na quadra 3x3, até as instalações elétricas, hidráulicas e de drenagem, com 

fornecimento de equipamentos, material, ferramentas e mão-de-obra especializada, 

seguindo Projeto Padronizado do Governo Federal.  

As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, devidamente comprovados, em 

virtude de ação ou omissão involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e integral 

responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Itapevi, sem 

implicar alterações do prazo contratual e sem prejuízo do disposto na Cláusula Multas e 

Penalidades. 

Os serviços deverão ser executados por operários especializados com o emprego de 

ferramentas e maquinário e equipamentos apropriados ao tipo de trabalho. 

A CONTRATADA deverá formalmente informar o profissional responsável pela execução dos 

serviços, inclusive com emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica do Serviço. 

A CONTRATADA deverá manter permanentemente no local da obra pelo menos um 

responsável técnico (Tecnólogo, engenheiro ou arquiteto) residente, credenciado por escrito, 
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junto à Prefeitura Municipal de Itapevi, para acompanhar a execução das atividades, assim 

como para receber as instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Itapevi, toda a assistência e facilidade necessárias ao bom 

cumprimento e desempenho de suas tarefas. 

A CONTRATADA deverá após assinatura do contrato, entregar o Plano de Trabalho, o qual 

deverá constar o seguinte: 

• Planejamento geral das atividades envolvidas no desenvolvimento dos serviços, as 

precedências e a duração das atividades, a metodologia construtiva; 

• O planejamento do ataque nas frentes de serviços, de modo a garantir a segurança 

dos munícipes e dos trabalhadores das respectivas frentes de serviços. 

 

A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente ao planejamento previamente aprovado, 

podendo em caso de descumprimento ser submetida a sanções previstas em contrato. 

Não será permitida por parte da contratada, a paralisação dos serviços sem motivos 

relevantes, os quais deverão ser apresentados formalmente para avaliação do impacto no 

andamento dos serviços. 

A CONTRATADA obriga-se a manter os locais dos serviços sob sua responsabilidade, sempre 

limpos e em ordem, de forma a permitir o perfeito andamento dos serviços e as melhores 

condições de segurança, bem como manter permanentemente limpas e lavadas as ruas e 

calçadas da região, diretamente atingidas pela obra, incluindo os locais utilizados pelos seus 

fornecedores e prestadores de serviço. 

A CONTRATADA obriga-se ao correto encaminhamento das medições, faturas e demais 

documentos decorrentes do presente contrato, inclusive certificando-se da identificação do 

destinatário, de forma a evitar extravios que possam implicar morosidade ou até suspensão na 

liquidação de compromissos e obrigações por parte da Prefeitura Municipal de Itapevi. 

Todas as intervenções deverão atender à legislação brasileira vigente, incluindo as normas da 

ABNT relativas à construção civil, normas de segurança do trabalho, regulamentos de 

proteção ao meio ambiente e demais legislações municipais. Ademais, a empresa deverá 

apresentar todas as certidões negativas de débitos e regularidade fiscal e trabalhista. 

Os materiais utilizados devem ser homologados por órgãos competentes e atender às normas 

ambientais. 

Deverá ser garantido para os serviços prestados, cobrindo eventuais defeitos e problemas pós-

execução. 
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A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução da totalidade dos 

serviços do objeto do presente contrato, inclusive pela administração, coordenação e 

fiscalização dos serviços pertinentes, e conseqüentemente responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, no exercício dessas atividades, 

venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar por si, por seus prepostos ou empregados, 

ao poder público, à Prefeitura Municipal de Itapevi ou a terceiros. A fiscalização técnica da 

obra será efetuada pela Prefeitura Municipal de Itapevi e não exclui ou reduz tal 

responsabilidade. 

A CONTRATADA será responsável pela análise da suficiência quantitativa e qualitativa, pelo 

estudo de todos os documentos integrantes do contrato bem como por todos os elementos 

fornecidos pela Prefeitura Municipal de Itapevi, para a execução do objeto deste instrumento, 

não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de ignorância dos mesmos. 

 

Se, nos estudos realizados no âmbito de suas atividades específicas, como responsável pela 

execução deste contrato, a CONTRATADA vier a constatar quaisquer discrepâncias, omissões 

ou erros, inclusive qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, 

deverá comunicar o fato, por escrito, e de imediato, à Prefeitura Municipal de Itapevi, para 

que os mesmos sejam sanados. A CONTRATADA deverá apresentar plano de gerenciamento 

de resíduos sólidos. 

19. PROJETOS: 

A Prefeitura de Itapevi disponibilizará os Projetos Adaptados para a implantação do Espaço 

Esportivo Comunitário Jardim Rosemary e os Projetos Padronizados de Arquitetura e de 

Engenharia de Drenagem, Instalações Elétricas e Estrutural, fornecidos pelo Ministério do 

Esporte, assim como seus Memoriais Descritivos. 

 

20. GESTÃO DO CONTRATO: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 
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A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE poderá convocar o representante da 

CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

20.1. Preposto: A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do 

início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado. 

 

A CONTRATADA deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período de execução das obras. 

A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício 

da atividade. 

20.2. Fiscalização: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 

20.2.1. Fiscalização Técnica: O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Deverão ser previstas, para a presente contratação, identificados como suporte técnico e 

logístico, todos os custos com locação de veículo, materiais e equipamentos para a 

fiscalização técnica que se fizerem necessários para o cumprimento dos serviços ora 

especificados, de acordo com a Planilha Orçamentária. 

20.2.2. Fiscalização Administrativa: O fiscal administrativo do contrato verificará a 

manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

21. INSTRUÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 

21.1. IDENTIFICAÇÃO DA OBRA: As placas deverão ser confeccionadas em chapas planas, 

metálicas, galvanizadas, resistente às intempéries. As informações deverão estar 

preferencialmente em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas 

placas, devido à sua qualidade e durabilidade. Quando isso não for possível, as informações 

devem ser pintadas com tinta a óleo ou esmalte. 

As placas devem ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento, ou voltadas para a via que favorecer melhor sua visualização. 

De acordo com a Planilha Orçamentária, serão colocadas uma placa de Obra modelo 

Governo Federal, medindo 3,60 x 1,80 m (comprimento x altura), e uma placa de obra modelo 

CREA, com dimensões de 1,5 x 1,0 m (comprimento x altura), nos locais a serem definidos pela 

Contratante. 

21.2. TERRAPLENAGEM: A CONTRATANTE fará o transporte de terra para aterro do terreno 

para execução das obras, deixando na cota indicada no projeto proposto no Edital. 

 

21.3. SONDAGEM: A CONTRATADA executará ensaios de sondagem que servirá de 

parâmetro para confirmar a exequibilidade do projeto proposto no Edital. 

 

21.4. FUNDAÇÃO: A CONTRATADA será responsável pela escavação, regularização e 

compactação do solo para as obras de fundação do Espaço Esportivo Comunitário, deverá, 

inclusive, realizar a retirada e seu correto transporte do material excedente para local 

regulamentado. 

 

21.5. ALVENARIAS: As alvenarias deverão ser em tijolo cerâmico de seis furos, assentados 
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com argamassa de cimento e areia com traço 1:5, com espessura total de 

15 cm, salvo indicação diferente. Deverão seguir rigorosamente as dimensões e alinhamentos 

indicados no projeto adaptado do Projeto Padrão. 

21.6. PISOS: Para o espaço do Campo de Futebol Society, foi utilizado grama sintética 

esportiva para futebol em polietileno, com altura mínima de 42 mm. 

 

Para a pista de caminhada, foi utilizado o piso de concreto moldado in loco, feito em obra, 

acabamento convencional, espessura 6 cm, com acabamento em pintura de piso com tinta 

epóxi, na cor Laranja Munsell, da Brazilian Tintas ou similar, aplicação manual, 2 demãos, 

incluso primer epóxi, e demarcação de faixa com tinta epóxi, e = 5 cm, aplicação manual, 

na cor Branco Ral, da Brazilian Tintas ou similar. 

Para o parquinho infantil, foi utilizado piso de borracha esportivo, em placas de 50 x 50 cm, e 

= 15 mm, assentado com argamassa, nas cores vermelho, verde e azul, aplicado sobre 

contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo manual, aplicado em áreas 

secas sobre laje, não aderido, acabamento não reforçado, e = 6cm. 

Para a meia quadra de basquete, foi utilizado o piso modular em polipropileno de alto 

impacto e resistência, proteção ultravioleta. Medidas: 300 x 300 x 15 mm (profundidade x 

largura x altura), na cor Azul Anil, Altipisos ou similar. Demarcação da quadra com tinta à base 

de poliuretano, e = 5 cm, na cor branca. 

Nas calçadas, utilizar concreto fck = 30 MPa, lançar uma camada de 5 cm de lastro de brita 

graduada simples e, em seguida, colocar lona plástica preta (espessura mínima de 0,15 mm). 

Nas emendas de lonas deve haver a sobreposição de, pelo menos, 15 cm. O posicionamento 

da armadura deve ser efetuado com espaçadores soldados do tipo treliça (h = 5 cm) para 

as telas superiores foi prevista a taxa de 0,9 m/m². Nas emendas da armadura realizar a 

superposição de, no mínimo, duas malhas de tela soldada. Onde ocorrerem as juntas de 

concretagem utilizar barras de transferência em aço liso, d = 10 mm e c = 50 cm, espaçadas a 

cada 30 cm. As barras de transferência devem trabalhar com uma das extremidades não 

aderida para permitir que nos movimentos contrativos da placa deslize no concreto, sem 

gerar tensões prejudiciais a este. 

Para o jardim, foi utilizado o plantio de grama esmeralda, em placas. Plantio de árvores 

ornamentais com altura de muda maior que 2,00 m e menor ou igual a 4,00 m. 

21.7. PINTURAS E REVESTIMENTOS: Jardineiras com muretas em alvenaria com acabamento 

em pintura acrílica na cor Terracota Suave - Coral ou similar. Quadra de futebol Society com 

muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrílica na cor Cinza Platina - Coral ou 

similar. 

 

21.8. ESQUADRIAS (CAMPO DE FUTEBOL): Porta dupla de abrir, com estrutura de tubo 
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galvanizado com acabamento sintético na cor verde folha - Perfortex ou similar e tela de arame 

galvanizado fio 12 BWG, e malha quadrada 5 x 5 cm, com acabamento em esmalte sintético 

fosco na cor verde folha - Perfortex ou similar. 

 

 

21.9. CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY: 

• 02 traves de aço galvanizado de 3" com acabamento em esmalte sintético na cor 

branco, com tela em rede em fio 4 mm 100% nylon com proteção ultravioleta. Medidas: 1,50 x 

2,50 x 5,00 m (profundidade x largura x altura). 

 

21.10. MEIA QUADRA DE BASQUETE: 

• 01 tabela com aro de basquete padrão oficial, confeccionada com tubo de aço 

carbono com diâmetro de 4", com acabamento em esmalte sintético na cor branco, 

chumbada no piso. Altura total de 3,95 m. 

 

21.11. PARQUINHO INFANTIL: 

 

Para a pista de caminhada, foi utilizado o piso de concreto moldado in loco, feito em obra, 

acabamento convencional, espessura 6 cm, com acabamento em pintura de piso com tinta 

epóxi, na cor Laranja Munsell, da Brazilian Tintas ou similar, aplicação manual, 2 demãos, 

incluso primer epóxi, e demarcação de faixa com tinta epóxi, e = 5 cm, aplicação manual, 

na cor Branco Ral, da Brazilian Tintas ou similar. 

Para o parquinho infantil, foi utilizado piso de borracha esportivo, em placas de 50 x 50 cm, e 

= 15 mm, assentado com argamassa, nas cores vermelho, verde e azul, aplicado sobre 

contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo manual, aplicado em áreas 

secas sobre laje, não aderido, acabamento não reforçado, e = 6cm. 

Para a meia quadra de basquete, foi utilizado o piso modular em polipropileno de alto 

impacto e resistência, proteção ultravioleta. Medidas: 300 x 300 x 15 mm (profundidade x 

largura x altura), na cor Azul Anil, Altipisos ou similar. Demarcação da quadra com tinta à base 

de poliuretano, e = 5 cm, na cor branca. 

Nas calçadas, utilizar concreto fck = 30 MPa, lançar uma camada de 5 cm de lastro de brita 

graduada simples e, em seguida, colocar lona plástica preta (espessura mínima de 0,15 mm). 

Nas emendas de lonas deve haver a sobreposição de, pelo menos, 15 cm. O posicionamento 

da armadura deve ser efetuado com espaçadores soldados do tipo treliça (h = 5 cm) para 

as telas superiores foi prevista a taxa de 0,9 m/m². Nas emendas da armadura realizar a 

superposição de, no mínimo, duas malhas de tela soldada. Onde ocorrerem as juntas de 

concretagem utilizar barras de transferência em aço liso, d = 10 mm e c = 50 cm, espaçadas a 

cada 30 cm. As barras de transferência devem trabalhar com uma das extremidades não 

aderida para permitir que nos movimentos contrativos da placa deslize no concreto, sem 

gerar tensões prejudiciais a este. 
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Para o jardim, foi utilizado o plantio de grama esmeralda, em placas. Plantio de árvores 

ornamentais com altura de muda maior que 2,00 m e menor ou igual a 4,00 m. 

22. CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

 

A contratada também deverá apresentar em conjunto com a medição o relatório fotográfico, 

demonstrando todas as etapas de execução da obra, até a sua conclusão. O relatório 

fotográfico deverá possuir fotos numeradas que facilitem a identificação dos serviços, 

inclusive com as legendas correspondentes, que possibilitem a identificação do local e do 

tipo de serviço executado. 

As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão 

involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, serão refeitos sob a exclusiva e integral responsabilidade da Contratada, 

sem ônus para a Prefeitura Municipal de Itapevi, sem implicar alterações do prazo contratual. 

Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados à Contratante 

e a terceiros, durante a execução das obras e serviços, sempre que forem decorrentes de 

negligência, imperícia ou omissão de sua parte. 

23. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

23.1. Apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. 

 

23.2. Os documentos supra referidos (item 16.1.) limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos, disposto no Art. 69, § 6º da Lei 

14.133/2021. 

 

24. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

24.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

 

24.1.1. Prova de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou 

CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos 

Industriais), em plena validade; 

 

24.1.2. Apresentação de Certidão de acervo técnico (CAT), expedida pela entidade 

competente – Sistema CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/CAU (Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo) /CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), em nome do(s) 

profissional(is) relacionados/disponibilizados em atendimento ao subitem 14.1.3., 

comprovando a execução de serviços de características e complexidade, técnica 
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operacional similar ou superior ao seguinte: 

 

a) Grana sintética esportiva; 

b) Alambrado para quadra esportiva; 

c) Execução de passeio (calçada) em concreto moldado in loco; 

d) Instalações elétricas. 

 

24.1.2.1. Os itens de relevância dos atestados poderão ser destacados com marcador de 

texto. 

 

24.1.3. Comprovação de disponibilidade do responsável técnico detentor da CAT por 

quaisquer meios que denotem compromisso, ainda que futuro, podendo ser carteira de 

trabalho, declaração de contratação futura, contrato de prestação de serviços, ou atos 

constitutivos da empresa. 

 

24.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

 

24.2.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo) ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), em plena validade. 

 

24.2.2. Atestado(s) ou certidão(ões) de desempenho anterior de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, conforme listagem abaixo, fornecida por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado(s) no 

órgão competente, CREA ou CAU ou CRT, comprovando a execução de serviços de 

características e complexidade, técnica e operacional similar ou superior à parcela de 

relevância do objeto. 

 

24.2.3. Para efeito do §1º do artigo 67 da Lei Federal 14.133/2021, considera- se como parcela 

de maior relevância técnica e valor significativo: 

 

a) Grama sintética esportiva – 200,00 m² 

b) Alambrado para quadra esportiva – 100,00 m² 

c) Execução de passeio (calçada) em concreto moldado in loco – 300,00 m² 

d) Instalações elétricas – qualquer quantidade 

 

24.2.3.1. Os itens de relevância dos atestados poderão ser destacados com marcador de texto. 

 

24.2.4. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequado e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

24.2.5. A exigência de acervo técnico é essencial para garantir que a empresa possui a 

competência necessária para a execução dos serviços contratados. Este acervo é 

comprovado por atestados registrados no CREA, que confirmam a experiência da empresa 

na execução de serviços similares. Os principais motivos para essa exigência são: 

 

• Comprovação de Experiência: O acervo técnico demonstra que a empresa tem um 

histórico comprovado na execução de serviços semelhantes aos que serão contratados. 
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• Garantia de Qualidade: Permite verificar se a empresa tem a capacidade técnica 

necessária para realizar o serviço com a qualidade exigida, minimizando riscos. 

 

Dessa forma, a cobrança e análise do acervo técnico garantem que a empresa possui a 

experiência e a capacidade necessárias para assegurar a qualidade e conformidade dos 

serviços prestados. 

25. MEDIÇÃO 

 

As medições deverão ser devidamente encaminhadas à Secretaria de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos de Itapevi, acompanhada de Ofício da Empresa CONTRATADA em duas vias, 

no intuito que, seja devidamente protocolado nesta Secretaria. 

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme execução das 

atividades, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas necessárias, a fim de evitar erros 

e distorções em valores medidos. 

Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 

• Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período; 

• Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período, devidamente 

cotadas e acompanhadas das legendas necessárias; 

• Relatório fotográfico dos serviços medidos no período. 

Para aprovação e liberação da última medição, a CONTRATADA deve cumprir todo o objeto 

do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços 

e quanto à qualidade, também não deve haver pendências com relação aos documentos 

necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos serviços. 

26. GARANTIAS 

O valor exigido para garantia é de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. A garantia 

contratual está regulada pelo art. 96 da Lei n.º 14.133/2021. 

27. ORDENS DE SERVIÇO: 

Em virtude da Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Itapevi/SP, ser 

integrante do Novo PAC, a Prefeitura Municipal de Itapevi expedirá uma Ordem de Serviço 

Parcial liberando a execução dos serviços de sondagem. Com o relatório de sondagem 

emitido pela CONTRATADA, a Prefeitura Municipal de Itapevi solicitará à Mandatário do Termo 

de Compromisso do Novo PAC a Autorização para Início das Obras (AIO), para, enfim, expedir 

a Ordem de Serviço (OS) para início da execução física das obras. 

28. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Para fins de contratação, durante o período inicial de 12 (doze) meses não haverá a 

aplicação de reajuste sobre os preços contratados. Após a conclusão desse período, a 
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CONTRATADA deverá formalizar a solicitação de reajuste, a qual será objeto de análise 

conforme as disposições contratuais pertinentes. 

Em atendimento ao parágrafo 3° do artigo 92, da lei 14.133/2021, os preços contratados 

poderão ser reajustados, de comum acordo entre as partes, a cada período de 12 (doze) 

meses, com base na variação do índice INCC DI – Indice Nacional da Construção Civil, 

ocorrido entre a data da estimativa de preços da administração e da concessão do reajuste. 

29. PRAZOS CONTRATUAIS 

O prazo de vigência do contrato será de 8 (oito) meses, a partir da emissão da ordem do 

serviço. 

O prazo de execução do contrato será de 4 (quatro) meses, a partir da emissão da ordem de 

serviço. 

 

 

 

Marcos de Oliveira Anjos 

Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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